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LEI N9 419 DE 25 DE AGOSTO DEzOzL.

Ementa: "Dispõe sobre a Criação do programa

Municipal de Práticas lntegrativas e Complementares
em Saúde (PMPICS) no Âmbito Municipal e da Outras
Providências".

o Prefeito Municipal de cambuci, faz saber a todos, que a câmara
Municipal de Vereadores votou e eu sancionei a seguinte Lei:

Art. le. Fica criado o Programa Municipal de Práticas lntegrativas e
Complementares em Saúde (PMPICS) em âmbito municipal, de acordo com política
Nacional de Práticas lntegrativas e Complementares.

Art. 2". O Programa Municipal de Práticas lntegrativas e Complementares em
Saúde (PMPICS) tem como objetivo promover a implantação de políticas e diretrízes
para as áreas de: Homeopatia, Medicina Tradicional Chinesa/Acupuntura, plantas
Medicinais e Fitoterapia, Arteterapia, Ayurveda, Biodança, Dança circular,
Meditação, Musicoterapia, Naturopatia, Osteopatia, euiropraxia, Reflexoterapia,
Reiki, shantala, Terapia comunitária lntegrativa, yoga, Aromaterapia, Apiterapia,
Bioenergética, constelação Familiar, cromoterapia, Geoterapia, Hipnoterapia,
lmposição de Mãos, Antroposofia aplicada a saúde, ozonioterapia, Terapia de
florais e Termalismo social/crenoterapia, que fazem parte integrante desta lei,
incluindo as práticas que possam vir a ser incorporadas pela política Nacional de
Práticas lntegrativas e Complementares do Ministério da Saúde ou pelo Município.

Parágrafo Único - a execução das terapias, por parte das diferentes categorias
profissionais de saúde, condiciona-se a estar apto com certificação na(s) terapia(s) e
de acordo com as normas regulamentadoras de cada Conselho profissional da
Saúde, sendo garantido o caráter muttiprofissional na prescrição e execução delas.

Art. 3e. A execução do Programa Municipal de Práticas lntegratívas e
Complementares em Saúde (PMPICS) deverá ser descentralizada, de caráter
multiprofissional e intersetorial, preferencialmente, nos serviços já existentes
envolvendo diferentes níveis de atenção à saúde dentro de uma ampla estratégia
de desenvolvimento municipaljunto as categorias profissionais presentes no SUS.

Art. 4e. Caberá ao Programa Municipal de Práticas lntegrativas e Complementares
em Saúde (PMPICS) promover, incentivar e prestar assessoria técnica para
implantação, capacitação e desenvolvimento das práticas em âmbito municipal.
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Art. 5e. Fica criado o Núcleo de Apoio em Práticas lntegrativas (NAPI), o qual terá o
papel de mapear junto aos diversos níveis de atenção municipal as necessidades e
proporcionar alocação dos profissionais capacitados na rede, fomentando este
aprendizado contínuo

Art. 6e. Fica criada a semana de Práticas lntegrativas e complementares.
L. A semana de Práticas lntegrativas e Complementares deverá ocorrer toda

primeira semana do mês de maio, em referência ao mês da aprovação da
Política Nacional de Práticas lntegrativas e Complementares (pNplC) NO
sistema Único de saúde de acordo com a portaria n" 911,, de 03 de maio de
2006.

2. A semana tem como objetivo apresentar e divulgar à comunidade as
terapias alternativas e complementares desenvolvidas no Município de
forma a debater sua integração no SUS.

3. A programação deverá incluir palestras, oficinas e diferentes atividades
terapêuticas.

Art. 7e. o Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que for
necessário ao seu fiel cumprimento.

Art. 8e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Cambuci- RJ, 25 de

u marães
Prefeito
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